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CONSELHO DE MINISTROS
––––––

Decreto n.º 5/2024
de 5 de junho 

No dia 26 de março de 2024 foi assinado o Acordo 
Adicional de Financiamento no âmbito do Programa de 
Promoção de Oportunidades Socioeconómicas Rurais 
(POSER), entre a República de Cabo Verde e a Fundo 
Internacional de Desenvolvimento Agrícola (FIDA), no 
montante de EUR 5.113.475 (cinco milhões, cento e treze 
mil, quatrocentos e setenta e cinco euros).

Uma das prioridades de Cabo Verde é a transformação 
dos sistemas agroalimentares, tendo como paradigmas 
essenciais o aumento da produção e rendimento, a 
sustentabilidade, a inclusão, a adaptação e a resiliência 
face às catástrofes naturais e aos choques externos. 
O sector da Agricultura é dos maiores alvos desta 
transformação, considerando o seu peso na economia 
rural, os condicionalismos a que está sujeito, mormente 
no que se refere à disponibilidade da água e aos efeitos 
das mudanças climáticas, e a sua importância no contexto 
da segurança alimentar e nutricional, à semelhança do 
sector pesqueiro.

A transformação dos sistemas familiares visa o aumento 
da produtividade e rendimento, melhor nutrição e bem-
estar da população, preservando o Ambiente. Para isso, 
o Governo privilegia as cadeias de valor da horticultura, 
da fruticultura e da pecuária, apostando na diversificação 
das formas de mobilização e economia circular da 
água, na construção de infraestruturas hidráulicas de 
armazenamento distribuição, na máxima utilização das 
energias renováveis associadas à mobilização e bombagem da 
água, na promoção e massificação de sistemas de irrigação 
que permitem economizar a água, designadamente a rega 
gota-a-gota, na modernização das práticas agrícolas e 
pecuárias, tornando-as mais produtivas, mais abertas à 
inovação tecnológica e mais inteligentes face ao clima.

Para a materialização desta agenda de transformação 
da Agricultura, o Governo vem realizando um conjunto 
de medidas estruturantes e atribuindo vários incentivos 
fiscais e subvenções aos produtores. O POSER, financiado 
pelo FIDA, Fundo Fiduciário Espanhol e Governo de 
Cabo Verde, insere-se nesta estratégia, especialmente 
após passar a incluir projetos estruturantes. Estes foram 
implementados num conceito em que os objetivos da 
redução da pobreza pela via da inclusão produtiva e do 
aumento do rendimento das famílias, especialmente através 
das atividades agrícolas, pecuárias e de transformação 
artesanal dos produtos integram-se com os objetivos de 
ordenamento das bacias hidrográficas, construção de 
infraestruturas e equipamentos para a mobilização e 
gestão sustentável da água, incremento das energias 
alternativas (fotovoltaica no caso) para o reforço do reforço 
do nexus energia-água e adaptação e resiliência do sector 
face às mudanças climáticas.

Com efeito, o POSER, bem alinhado com os Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável (ODS), os Planos 
Estratégicos de Desenvolvimento Sustentável I e II (PEDS 
I e II) e com a Estratégia do FIDA para os Pequenos 
Estados Insulares em Desenvolvimento (SIDS), apresenta 
bons resultados globais até o presente, não obstante 
as dificuldades impostas pelas secas, pandemia da 
COVID-19 e pela crise inflacionária. De entre os resultados 
destacam-se cento e setenta e três projetos estruturantes 
e quatrocentos e setenta e nove microprojectos realizados, 
centro e cinquenta e sete hectares de terrenos agrícolas 
intervencionados com infraestruturas hidráulicas, cerca 
de oito mil, quinhentas e vinte pessoas capacitadas em 

tecnologias de produção agrícola e produção animal, três 
mil, oitocentas e quarenta e quatro famílias apoiadas na 
melhoria da nutrição. Destaca-se também a contribuição 
concreta do programa para a mitigação dos efeitos da seca 
e para o reforço da resiliência climática - graças a este 
programa, quatrocentos e quarenta e cinco grupos locais, 
quase vinte e seis mil e seiscentos membros, participam 
em atividades de gestão de recursos naturais e riscos 
climáticos. É de realçar ainda que quase vinte e duas 
mil pessoas beneficiaram, diretamente, das intervenções 
do POSER (137% do objetivo inicial, incluindo 43,8% de 
mulheres e 22,4% de jovens).

Os resultados do POSER no terreno e para as famílias 
são de tal monta positivos que encorajam a manutenção 
deste tipo de intervenções para a consolidação da agenda 
de transformação da Agricultura.

É neste contexto que o Governo solicitou ao FIDA o 
financiamento para assegurar a extensão do POSER 
por mais dois anos. Com base na avaliação positiva do 
programa, este fundo internacional acordou ao país um 
financiamento de mais de cinco milhões e cem mil euros 
para financiamento de novas atividades.

Assim, 
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 99.º da Lei  

n.º 35/X/2023, de 31 de dezembro, que aprova o Orçamento 
do Estado para o ano económico de 2024; e

No uso da faculdade conferida pela alínea d) do n.º 2 do 
artigo 204.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Aprovação

É aprovado o Acordo Adicional de Financiamento no 
âmbito do Programa de Promoção de Oportunidades 
Socioeconómicas Rurais (POSER), entre a República de 
Cabo Verde e a Fundo Internacional de Desenvolvimento 
Agrícola (FIDA), no montante de EUR 5.113.475 (cinco 
milhões, cento e treze mil, quatrocentos e setenta e cinco 
euros), cujos os textos em língua portuguesa e francesa se 
publicam em anexo ao presente diploma, do qual fazem 
parte integrante.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e o Acordo referido no artigo anterior e os 
seus respetivos anexos, dele partes integrantes, produzem 
efeitos em conformidade com o que nele se estipula.

Aprovado em Conselho de Ministros, aos 21 de maio 
de 2024. – Os Ministros, José Ulisses de Pina Correia e 
Silva, Olavo Avelino Garcia Correia e Gilberto Correia 
Carvalho Silva.

ANEXO 
(A que se refere o artigo 1.º)

PROGRAMA DE PROMOÇÃO DAS OPORTUNIDADES 
SOCIOECONÓMICAS RURAIS (“POSER”) 
ADENDA AO ACORDO DE FINANCIAMENTO

O Fundo concede ao Mutuário/Beneficiário um empréstimo, 
três empréstimos adicionais, um empréstimo do Fundo 
Fiduciário e um donativo do Fundo Fiduciário ASAP (em 
conjunto, o “Financiamento”), a utilizar pelo Mutuário/
Beneficiário para efeitos de execução do Programa, em 
conformidade com os termos e condições estabelecidos 
no presente Acordo.

a) Secção B 1. É aditada uma nova alínea f) com a 
seguinte redação:

«f) O montante do terceiro empréstimo adicional 
do Fundo é de cinco milhões cento e treze mil 
quatrocentos e setenta e cinco euros (EUR 5.113.475) 

(«empréstimo suplementar do Fundo III»).»
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b) Na Secção B 3, é aditado um segundo parágrafo com a seguinte redação:

«O Empréstimo Adicional III do Fundo será concedido em condições particularmente favoráveis e será isento 
de juros, mas terá uma comissão de serviço determinada pelo FIDA na data de aprovação do empréstimo 
pelo Conselho de Administração do Fundo e será paga semestralmente por conta do serviço do empréstimo. 
O empréstimo terá um prazo de vencimento de quarenta (40) anos, incluindo um período de carência de 
dez (10) anos a contar da data de aprovação do empréstimo pelo Conselho de Administração do Fundo. O 
capital do empréstimo será reembolsado a uma taxa de dois por cento (2%) do capital total por ano durante 
os anos onze (11) a vinte (20) e quatro por cento (4%) do capital total por ano durante os anos vinte e um 
(21) a quarenta (40).»

c) O n.º 5 da Secção B passa a ter a seguinte redação:

«5.    a)    A moeda de pagamento do serviço do empréstimo do Fundo e dos dois empréstimos adicionais I e II do 
Fundo é o dólar dos Estados Unidos (USD).

        b) A moeda de pagamento do serviço do empréstimo do Fundo fiduciário e do empréstimo adicional III é o 
Euro (EUR).»

d) Na Secção B 8, são aditados dois novos parágrafos com a seguinte redação:

«Aquando da entrada em vigor da alteração ao Acordo de Financiamento, o Mutuário/Beneficiário abrirá, em nome 
do Programa, uma conta designada em Euros para o Empréstimo Adicional III do Fundo junto do Banco Central.

O Mutuário/Beneficiário abrirá uma conta de operações em Escudos de Cabo Verde (ECV) para o Empréstimo 
Adicional III do Fundo.»

e)É aditado um segundo parágrafo à Secção B 9, com a seguinte redação:

«Relativamente ao Empréstimo Adicional III do Fundo, o Mutuário/Beneficiário contribui para os objetivos do 
Programa como fundos de contrapartida num montante equivalente a quinhentos e trinta e quatro mil dólares 
dos Estados Unidos (USD 534.000). Este montante corresponde aos direitos, impostos e taxas que incidem sobre o 
Programa e que serão suportados pelo Mutuário/Beneficiário através, nomeadamente, de isenções de impostos e taxas.»

   f) O parágrafo 2 da Secção C é alterado e passa a ter a seguinte redação:

«2. A data de conclusão do programa está fixada em 31 de dezembro de 2026.»

g)Na Secção E, é aditado um novo parágrafo 1 com a seguinte redação (e os dois parágrafos por conseguinte 
são renumerados):

«1. São as seguintes as condições adicionais que precedem o desembolso do empréstimo suplementar III:

a)Abertura da conta designada e da conta de operação;

b)Recrutamento do auditor interno do Programa; e

c)Implementação de um sistema de arquivo eletrónico.»

II. ANEXO 1:

É aditada uma nova componente «Componente do empréstimo adicional III» num novo parágrafo com a seguinte redação:

«Componente do empréstimo adicional III

O financiamento adicional está perfeitamente alinhado com o objetivo do Programa POSER. A tónica será colocada 
nos projetos estruturantes, no clima, no acompanhamento aos beneficiários do Programa e às comunidades na gestão 
dos investimentos.

As atividades articulam-se nas seguintes componentes do POSER: 

    i) Fundo para financiar programas regionais de combate à pobreza (Componente 1) através de projetos 
estruturantes a criar, completar ou reforçar; 

    ii) Formação, animação e trabalho em rede (Componente 2) através do reforço das capacidades de 1600 pessoas 
e parcerias técnicas; 

    iii) Apoio institucional para ajudar as pequenas explorações agrícolas a adaptarem-se às alterações climáticas 
(Componente 3) através do investimento em energia solar.

Os temas transversais são tidos em conta nas atividades: alteração climática, igualdade de género e empoderamento, 
inclusão dos jovens, a assunção da nutrição, etc.

As atividades concentrar-se-ão nas sete (7) ilhas abrangidas pelo POSER (Brava, Fogo, Maio, Santiago, Santo 
Antão, São Nicolau e São Vicente) e atingirão 1.600 beneficiários diretos (50% mulheres, incluindo raparigas, e 25% 
jovens rapazes) e 8.000 beneficiários indiretos.»
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III. ANEXO 2:

O quadro do parágrafo 1 do anexo 2 é substituído pelo quadro do anexo “A” do presente acordo.

1.  Salvo nos casos expressamente modificados pela presente, o Acordo mantém-se inalterado e em vigor.
ANEXO “A”
ANEXO 2

Quadro de alocação de fundos

Categoria Montante 
alocado ao 
abrigo do 
empréstimo

do Fundo 
(expresso 
em DSE)

Montante 
alocado ao 
abrigo do 
empréstimo 
adicional I 
do Fundo 
(expresso 
em DSE)

Montante 
alocado ao 
abrigo do 
empréstimo 
do fundo 
fiduciário 
(expresso em 
euros)

Montante 
atribuído ao 
título do

donativo 
ASAP

(Expresso 
em DSE)

Montante 
alocado ao 
abrigo do 
empréstimo 
adicional II 
do Fundo 
(expresso 
em DSE)

Montante 
alocado ao 
abrigo do 
empréstimo 
adicional 
III do 
Fundo 
(expresso 
em euros)

Percentagem 
das despesas 
autorizadas a 
financiar

I. F u n d o 
PRLP

1 680 000 1 220 000 2 880 000 - 1 660 000 1 830 000 100% SEM 
IVA

excluindo as 
contribuições 
dos beneficiários

II.     Prestação 
de serviços

1 140 000 820 000 1 900 000 - 1 670 000 1 850 000 100% HT

III.     Pessoal 420 000 310 000 710 000 230 000 400 000 610 000 100% HT
I V .  

Funcionamento
550 000 390 000 900 000 50 000 180 000 210 000 100% HT

V. Trabalhos 
Obras

- - - 1 230 000 - - 100% HT

VI.  Materiais 
e

equipamentos

- - - 650 000 140 000 80 000 100% HT

V I I .   
Consultas

- - - 450 000 - - 100% HT

Montante Não 
Alocado

420 000 310 000 710 000 290 000 450 000 533 475

TOTAL 4 210 000 3 050 000 7 100 000 2 900 000 4 500 000 5 113 475

PROGRAMME DE PROMOTION DES OPPORTUNITÉS SOCIO-ÉCONOMIQUES RURALES (POSER) 
AMENDEMENT À L’ACCORD DE FINANCEMENT 

Le Fonds fournit à l’Emprunteur/Bénéficiaire un prêt, trois prêts supplémentaires, un prêt du Fonds fiduciaire 
et une subvention du Fonds fiduciaire ASAP (ensemble, le « Financement »), qui seront utilisés par l’Emprunteur/
Bénéficiaire aux fins de la mise en œuvre du Programme. conformément aux termes et conditions énoncés dans le 
présent accord.

a)Section A, le paragraphe 3 est modifié et se lira comme suit: 
« 3. Le Fonds accorde à l’Emprunteur/Bénéficiaire un prêt, trois prêts supplémentaires, un prêt du Fonds 

fiduciaire et un don du Fonds fiduciaire ASAP (l’ensemble constituant le «Financement»), que l’Emprunteur/
Bénéficiaire utilise aux fins de l’exécution du Programme, conformément aux modalités et conditions 
énoncées dans le présent Accord. » 

b) Section B 1., un nouveau paragraphe f) est ajouté et se lira comme suit: 
« f) Le montant du troisième prêt supplémentaire du Fonds est de cinq millions cent treize mille quatre cent 

soixante-quinze Euros (EUR 5 113 475) (« prêt supplémentaire du Fonds III »). » 
c) Section B 3., un deuxième paragraphe est ajouté et se lira comme suit: 
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« Le prêt supplémentaire III du Fonds est accordé à des conditions particulièrement favorables et ne porte 
aucun intérêt, mais porte une commission de service déterminée par le FIDA à la date d›approbation du 
prêt par le Conseil d›administration du Fonds et sera payable semestriellement au titre du service du prêt. 
L›emprunt aura une échéance de quarante (40) ans, y compris un différé d›amortissement de dix (10) ans 
à compter de la date d›approbation de l›emprunt par le Conseil d›administration du Fonds. Le principal 
de l›emprunt sera remboursé à raison de deux pour cent (2%) du principal total par an pour les années 
onze (11) à vingt (20) et quatre pour cent (4%) du principal total par an pour les années vingt-et-un (21) 
à quarante (40). » 

d) Section B, le paragraphe 5 est modifié et se lira comme suit: 

« 5. a) La monnaie de paiement au titre du service du prêt du Fonds et des deux prêts supplémentaires I et 
II du Fonds est le dollar des États-Unis (USD). 

  b) La monnaie de paiement au titre du service du prêt du Fonds fiduciaire et du prêt supplémentaire III 
du Fonds est l’Euro (EUR). » 

e) Section B 8., deux nouveaux paragraphes sont ajoutés et se liront comme suit: 

«Dès l’entrée en vigueur de l’amendement de l’Accord de financement, l’Emprunteur/Bénéficiaire ouvrira 
au nom du Programme un Compte désigné en EUR pour le prêt supplémentaire III du Fonds auprès de 
la banque centrale. 

L’Emprunteur/Bénéficiaire ouvrira en outre un Compte d’opération en Escudos du Cap-Vert (ECV) pour le 
prêt supplémentaire III du Fonds. » 

f) Section B 9, un deuxième paragraphe est ajouté et se lira comme suit:  

« Pour le prêt supplémentaire III du Fonds, l’Emprunteur/Bénéficiaire contribue aux fins du Programme au 
titre des fonds de contrepartie pour un montant équivalant à cinq cent trente-quatre mille dollars des États-
Unis (USD 534 000). Ce montant correspond aux droits, impôts et taxes grevant le Programme qui seront 
pris en charge par l’Emprunteur/Bénéficiaire au moyen, notamment, d’exonérations des impôts et taxes. » 

   Section C, le paragraphe 2 est modifié et se lira comme suit: 

 « 2. La date d’achèvement du Programme est fixée au 31 décembre 2026.» 

g) Section E, un nouveau paragraphe 1 est ajouté et se lira comme suit (et les deux paragraphes qui suivent 
seront renumérotés en conséquence): 

« 1. Les éléments suivants constituent des conditions additionnelles, préalables aux décaissements du prêt 
supplémentaire III: 

a) Ouverture du Compte désigné et du Compte d’opération; 

b) Recrutement de l’auditeur interne du Programme; et 

c) Mise en place d’un système d’archivage électronique. » 

II. Annexe 1: 

Une nouvelle composante « Composante du prêt supplémentaire III » sera ajoutée dans un nouveau paragraphe 
qui se lira comme suit: 

« Composante du prêt supplémentaire III 

Le financement additionnel est parfaitement aligné sur l’objectif du Programme POSER. L’accent sera mis sur 
les projets structurants, le climat, l’accompagnement des bénéficiaires du Programme et les communautés dans la 
gestion des investissements.  

Les activités s’articulent autour des composantes du POSER: i) Fonds de financement des Programmes régionaux 
de lutte contre la pauvreté (Composante 1) à travers les projets structurants à créer, à compléter ou à renforcer; ii) 
Formation, animation et mise en réseau (Composante 2) à travers le renforcement des capacités de 1 600 personnes 
et les partenariats techniques; iii) Appui institutionnel pour l’adaptation des petites exploitations agricoles au 
changement climatique (Composante 3) par le biais d’investissements dans l’énergie solaire. 

Les thématiques transversales sont prises en compte dans les activités: le changement climatique, l’égalité femmes-
hommes et l’autonomisation, l’inclusion des jeunes, la prise en compte de la nutrition. 

Les activités seront concentrées dans les sept (7) îles couvertes par POSER (à savoir Brava, Fogo, Maio, Santiago, 
Santo Antão, São Nicolau et São Vicente) et permettront de toucher 1 600 bénéficiaires directs (50% femmes, dont 
jeunes filles, et 25% jeunes hommes) et 8 000 bénéficiaires indirects. » 
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III. Annexe 2: 
Le tableau du paragraphe 1 de l’Annexe 2 est remplacé par celui se trouvant à l’Annexe «A» de la présente lettre. 
1. Sauf dans les cas expressément modifiés par la présente, l’Accord reste inchangé et en vigueur. 

ANNEXE «A» 
Annexe 2

Tableau d’affectation des fonds

Catégorie 

Montant 
alloué au 
titre du 
Prêt du 
Fonds 

(Exprimé 
en DTS) 

Montant 
alloué au titre 

du Prêt 

supplémentaire 
I du Fonds 

(Exprimé en 
DTS) 

Montant 
alloué au 

titre du Prêt 

du Fonds 
fiduciaire 

(Exprimé en 
EURO) 

Montant 
alloué au 
titre du 

Don ASAP 

(Exprimé 
en DTS) 

Montant 
alloué au titre 

du Prêt 

supplémentaire 
II du Fonds 

(Exprimé en 
DTS) 

Montant 
alloué au titre 

du Prêt 

supplémentaire 
III du Fonds 

(Exprimé en 
EUR) 

Pourcentage 
des dépenses 

autorisées à 
financer 

I.  Fonds 
PRLP 

1 680 000 1 220 000 2 880 000 - 1 660 000 1 830 000 100% HT et 
hors 

contributions 
des 

bénéficiaires 
II.  
Prestation de 

services 

1 140 000 820 000 1 900 000 - 1 670 000 1 850 000 100% HT 

III.  
Personnel 

420 000 310 000 710 000 230 000 400 000 610 000 100% HT 

IV.  
Fonctionnement 

550 000 390 000 900 000 50 000 180 000 210 000 100% HT 

V.  
Travaux 

- - - 1 230 000 - - 100% HT 

VI.  
Matériels et 
équipements 

- - - 650 000 140 000 80 000 100% HT 

VII.  
Consultations 

- - - 450 000 - - 100% 
HT   

Montant Non 
alloué 

420 000 310 000 710 000 290 000 450 000 533 475 

TOTAL 4 210 000 3 050 000 7 100 000 2 900 000 4 500 000 5 113 475  
 
 Aprovado em Conselho de Ministros, aos 21 de maio de 2024. – Os Ministros, José Ulisses de Pina Correia e Silva, Olavo Avelino 
Garcia Correia e Gilberto Correia Carvalho Silva.
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Artigo 2º

Finalidade                                                                                                                           

O prédio urbano a que se refere o artigo anterior, 
destina-se exclusivamente a construção de uma capela, 
salas para encontros de formação, quer a nivel civil quer 
religioso.

Artigo 3º

Deveres da Cessionária

Sem prejuízo das demais obrigações previstas na lei 
ou que resultarem do auto de cedência mencionado no 
artigo seguinte, constituem obrigações da Cessionária, 
nomeadamente:

Utilizar s imóvel ora cedido exclusivamente para o 
fim de interesse público que justificou a presente cessão;

A não incorporação no prédio, sem a autorização do 
ESTADO, de benfeitorias que não estejam diretamente 
ligadas à atividade para o qual foi cedido;

Zelar pela conservação e segurança do mesmo;
Não alienar nem onerar o prédio cedido;
Não fazer utilização imprudente do prédio. 

Artigo 4º

Interdição de alienação a terceiros sem autorização

A Cessionária fica vinculada a não alienar, nem a ceder 
a terceiros, a qualquer titulo, a exploração do prédio 
urbano atribuída, salvo autorização escrita do Estado de 
Cabo Verde, a qual só será concedida se a Cessionária deu 
ao imóvel uso adequado conforme o objetivo da cessão e 
a alienação for considerada justificável e proveitosa ao 
interesse público.  

Artigo 5º

Auto de cedência

A Direção Geral do Património e de Contratação Pública, 
DGPCP, fica incumbida de lavrar o auto de cedência, nos 
termos do n.º 1 do artigo 105º, do Decreto-lei n.º 2/97, de 
21 de janeiro, que aprova o Regime Jurídico dos Bens 
Patrimoniais.

Artigo 6º

 Reversão

O imóvel descrito no artigo 1º, reverter-se a favor do 
Estado de Cabo Verde, caso houver incumprimento ou 
desvio do fim que justificou a cedência do mesmo por 
parte da cessionária, ou caso a mesma não cumprir com 
quaisquer outras obrigações e deveres previstos decorrentes 
da presente Portaria.

Ocorrido o incumprimento, conforme mencionado no  
n.º 1, o Cedente, ouvido a Cessionária, ordenará a reversão 
da posse e da propriedade do imóvel cedido, não tendo 
a Cessionária, salvo de caso de força maior, o direito a 
indemnização por benfeitorias realizadas, indemnizando o 
Cedente pelos prejuízos que eventualmente possam haver.

Artigo 7º

 Entrada em vigor

A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Gabinete do Vice-Primeiro Ministro e Ministro das 
Finanças e do Fomento Empresarial, aos 4 de junho de 
2024. - O Vice-Primeiro Ministro e Ministro das Finanças 
e do Fomento Empresarial, Olavo Avelino Garcia Correia.
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 II - INVESTIGAÇÃO, INOVAÇÃO E RECUPERAÇÃO AGRÍCOLA E 
AMBIENTAL (DGASP/INIDA) 317 850 000 317 850 000 

8 Recuperação de Áreas Florestais Degradadas e Reforço da Capacidade 
Institucional 65 950 000 65 950 000 

9 Investigação e Inovação para Reforço da Resiliência e Fomento dos Setores 
Agricultura e Ambiente em Cabo Verde  77 000 000 77 000 000 

10 Reforço da resiliência da Fruticultura em Cabo Verde 48 000 000 48 000 000 
11 Contrapartida na conclusão do Projeto REFLOR  17 900 000 17 900 000 
12 Projeto de prevenção de incêndio e recuperação Florestal 20 000 000 20 000000 
13 Apoios às famílias vitimas do incendio florestal no Parque Natural da Serra da 

Malagueta e zonas limítrofes  35 000 000 35 000 000 

14 Estudo e desenvolvimento do Projeto Agroturístico e Ambiental de São Jorge 15 000 000 15 000 000 
15 Programa de investigação e controlo dos mil pés em Santo Antão 5 000 000 5 000 000 
16 Programa de incentivo para redução da população de cães errantes 4 000 000 4 000 000 
17 Promoção da agropecuária para a resiliência agrária e adaptação às mudanças 

climáticas 
30 000 000 30 000 000 

    

 III - MELHORIA DA GESTÃO DE RSU (ANAS)  448 117 763 482 117 763 
18 Operacionalização do plano de gestão de resíduos da Ilha da Boa Vista  0,00 0,00 
19 Infraestruturação, ligação domiciliária de água e rede de esgoto nas zonas de 

Estoril e Sal Rei 
69 289 044 69 289 044 

20 Reforço da operacionalização do  Plano de Gestão  de resíduos da Ilha do Fogo  36 204 406 36 204 406 
21 Reforço da operacionalização do plano de gestão  de resíduos da Ilha de Santo 

Antão 34 134 938 34 134 938 

22 Reforço de acesso à água nos bairros periféricos 30 000 000 30 000 000 
23 Reforço da capacidade institucional para a mobilização de água subterrânea 

para agricultura 64 213 973 64 213 973 

24 Projeto de melhorias técnicas e operacionais na ETAR de Santa Cruz 2 750 250 2 750 250 
25 Projetos de reforço de gestão e encerramento de lixeiras 40 000 000 40 000 000 
26 Construção de aterro controlado da ilha de São Vicente 0,00 34 000 000 
27 Dessalinizadora Norte da Boa Vista – Mobilização de água e adequações 

técnicas  28 600 000 28 600 000 

28 Apoio Institucional à AMS - Projeto Aterro Sanitário de Santiago 8 000 000 8 000 000 
29 Pagamento de Crédito referente a aquisição e instalação de dessalinizadoras, 

nas ilhas de Santiago e Boa Vista.  
78 600 000 78 600 000 

30 Pagamento inicial de Crédito para investimento na conduta de adução e 
distribuição de água nos municípios de Santa Catarina, São Salvador do Mundo 
e São Lourenço dos Órgãos. 

24 325 152 24 325 152 

31 
Programa de limpeza e reforço de salubridade ambiental na ilha de Santiago 12 000 000 12 000 000 

32 Apoio Institucional à criação e consolidação da Empresa Intermunicipal Aguas 
de Santo Antão 10 000 000  10 000 000 

33  Apoio Institucional à criação e consolidação da Empresa Intermunicipal Aguas 
de São Nicolau  10 000 000  10 000 000 

    
 IV - OUTRAS INTERVENÇÕES  184 374 266 150 374 266 
34 Eventos e Quotização Internacional 49 938 393 25 938 393 
35 Projetos de Cooperação com MAAC (contrapartida nacional) 45 484 312 45 484 312 
36 Projeto de Cooperação no domínio da formação superior em Ciências do 

Ambiente 10 080 000 10 080 000 

 
 
 
 

37 Cabo Verde Sustentável - Prémio a contribuições relevantes no domínio do 
ambiente 10 000 000 10 000 000 

38 Reforço das ações de sensibilização para a proteção dos oceanos, através do 
"Ocean Race" 10 000 000 10 000 000 

39 Produção e divulgação do Programa “Agricultura e Ambiente”, no quadro dos 
contratos e protocolos celebrados 34 384 000 34 384 000 

 Imprevistos  24 487 561 14 487 561 
  

  
 TOTAL  1 203 658 673 1 203 658 673 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

(A que se refere o nº 1, do art.º 5º) 

DESIGNAÇÃO 
PREVISÃO DE RECEITAS VALOR 

2021 2022 2023 2024 2025 ACUMULADO 
       
DISTRIBUIÇÃO 682 315 423,00 799 160 621,00 898 862 902,00 898 862 902,00 898 862 902,00 4 178 064 750,00 
            
Tx DGA 6 823 154,23 7 991 606,21 8 988 629,02 8 988 629,02 8 988 629,02 41 780 647,50 
  675 492 268,77 791 169 014,79 889 874 272,98 889 874 272,98 889 874 272,98 4 136 284 102,50 
Funcionamento 20 264 768,06 23 735 070,44 26 696 228,19 26 696 228,19 26 696 228,19 124 088 523,08 
  655 227 500,71 767 433 944,35 863 178 044,79 863 178 044,79 863 178 044,79 4 012 195 579,43 
Municípios 393 136 500,42 460 460 366,61 517 906 826,87 517 906 826,87 517 906 826,87 2 407 317 347,66 
Administração Central 196 568 250,21 230 230 183,30 258 953 413,44 258 953 413,44 258 953 413,44 1 203 658 673,83 
Empresas/OSC 65 522 750,07 76 743 394,43 86 317 804,48 86 317 804,48 86 317 804,48 401 219 557,94 
TOTAL 682 315 423,00 799 160 621,00 898 862 902,00 898 862 902,00 898 862 902,00 4 178 064 750,00 
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Aprovada em Conselho de Ministros aos 23 de abril de 2024. ─ O Primeiro-Ministro, José Ulisses de Pina Correia 
e Silva.
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